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"Como Eu Trato"  

LEGISLAÇÃO REFERENTE AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
VISUAL 

Alexandre de Azevedo 
MÉDICO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE VISÃO SUB-NORMAL 

DA FUNDAÇÃO DORINA NOWILL PARA CEGOS  

- INTEGRAÇÃO E PROTEÇÃO 

Extraído do Decreto Federal n°3298 - de 20 de Dezembro de 1999 

Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe 

sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras 

providências. 

Art. 4o É considerada pessoa portadora de deficiência a que se 

enquadra nas seguintes categorias: 

III - deficiência visual - acuidade visual igual ou menor que 20/200 no 

melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20º 

(tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as 

situações; 

Extraído do Decreto Federal n°3506 de 8 de Outubro de 2001 

Promulga a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas 

as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de 

Deficiência.  
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Decreta : 

Art. 1º A Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de 

Deficiência, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e 

cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Resolve: 

Adotar a seguinte Convenção Interamericana para a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de 

Deficiência: 

Convenção Interamericana Para A Eliminação De Todas As Formas 

De Discriminação Contra As Pessoas Portadoras De Deficiência Os 

Estados Partes Nesta Convenção, 

Reafirmando que as pessoas portadoras de deficiência têm os 

mesmos direitos humanos e liberdades fundamentais que outras 

pessoas e que estes direitos, inclusive o direito de não ser 

submetidas a discriminação com base na deficiência, emanam da 

dignidade e da igualdade que são inerentes a todo ser humano; 

Considerando que a Carta da Organização dos Estados Americanos, 

em seu artigo 3, j, estabelece como princípio que "a justiça e a 

segurança sociais são bases de uma paz duradoura"; 

Preocupados com a discriminação de que são objeto as pessoas em 

razão de suas deficiências; 

Comprometidos a eliminar a discriminação, em todas suas formas e 

manifestações, contra as pessoas portadoras de deficiência, 



Convieram no seguinte: 

Artigo I 

Para os efeitos desta Convenção, entende-se por: 

1. Deficiência 

O termo "deficiência" significa uma restrição física, mental ou 

sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a 

capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida 

diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social. 

2. Discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência 

a) o termo "discriminação contra as pessoas portadoras de 

deficiência" significa toda diferenciação, exclusão ou restrição 

baseada em deficiência, antecedente de deficiência, conseqüência 

de deficiência anterior ou percepção de deficiência presente ou 

passada, que tenha o efeito ou propósito de impedir ou anular o 

reconhecimento, gozo ou exercício por parte das pessoas portadoras 

de deficiência de seus direitos humanos e suas liberdades 

fundamentais. 

b) Não constitui discriminação a diferenciação ou preferência 

adotada pelo Estado Parte para promover a integração social ou o 

desenvolvimento pessoal dos portadores de deficiência, desde que a 

diferenciação ou preferência não limite em si mesma o direito à 

igualdade dessas pessoas e que elas não sejam obrigadas a aceitar 

tal diferenciação ou preferência. Nos casos em que a legislação 

interna preveja a declaração de interdição, quando for necessária e 

apropriada para o seu bem-estar, esta não constituirá discriminação. 



Artigo II 

Esta Convenção tem por objetivo prevenir e eliminar todas as formas 

de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência e 

propiciar a sua plena integração à sociedade. 

Artigo III 

Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados Partes 

comprometem-se a: 

1. Tomar as medidas de caráter legislativo, social, educacional, 

trabalhista, ou de qualquer outra natureza, que sejam necessárias 

para eliminar a discriminação contra as pessoas portadoras de 

deficiência e proporcionar a sua plena integração à sociedade, entre 

as quais as medidas abaixo enumeradas, que não devem ser 

consideradas exclusivas: 

a) medidas das autoridades governamentais e/ou entidades privadas 

para eliminar progressivamente a discriminação e promover a 

integração na prestação ou fornecimento de bens, serviços, 

instalações, programas e atividades, tais como o emprego, o 

transporte, as comunicações, a habitação, o lazer, a educação, o 

esporte, o acesso à justiça e aos serviços policiais e as atividades 

políticas e de administração; 

b) medidas para que os edifícios, os veículos e as instalações que 

venham a ser construídos ou fabricados em seus respectivos 

territórios facilitem o transporte, a comunicação e o acesso das 

pessoas portadoras de deficiência; 

c) medidas para eliminar, na medida do possível, os obstáculos 

arquitetônicos, de transporte e comunicações que existam, com a 



finalidade de facilitar o acesso e uso por parte das pessoas 

portadoras de deficiência; e 

d) medidas para assegurar que as pessoas encarregadas de aplicar 

esta Convenção e a legislação interna sobre esta matéria estejam 

capacitadas a fazê-lo. 

2. Trabalhar prioritariamente nas seguintes áreas: 

a) prevenção de todas as formas de deficiência preveníveis; 

b) detecção e intervenção precoce, tratamento, reabilitação, 

educação, formação ocupacional e prestação de serviços completos 

para garantir o melhor nível de independência e qualidade de vida 

para as pessoas portadoras de deficiência; e 

c) sensibilização da população, por meio de campanhas de 

educação, destinadas a eliminar preconceitos, estereótipos e outras 

atitudes que atentam contra o direito das pessoas a serem iguais, 

permitindo desta forma o respeito e a convivência com as pessoas 

portadoras de deficiência. 

Artigo IV 

Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados Partes 

comprometem-se a: 

1. Cooperar entre si a fim de contribuir para a prevenção e 

eliminação da discriminação contra as pessoas portadoras de 

deficiência. 

2. Colaborar de forma efetiva no seguinte: 



a) pesquisa científica e tecnológica relacionada com a prevenção 

das deficiências, o tratamento, a reabilitação e a integração na 

sociedade de pessoas portadoras de deficiência; e 

b) desenvolvimento de meios e recursos destinados a facilitar ou 

promover a vida independente, a auto-suficiência e a integração 

total, em condições de igualdade, à sociedade das pessoas 

portadoras de deficiência. 

Extraído da Lei Federal n. 7.853, de 24 de outubro de 1989  

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua 

integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração 

da Pessoa Portadora de Deficiência - Corde, institui a tutela 

jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, 

disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras 

providência 

Artigo 1º - Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o 

pleno exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas 

portadoras de deficiências, e sua efetiva integração social, nos 

termos desta Lei. 

§ 1º - Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os 

valores básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da 

justiça social, do respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-

estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 

princípios gerais de direito. 

§ 2º - As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de 

deficiência as ações governamentais necessárias ao seu 

cumprimento e das demais disposições constitucionais e legais que 

lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 

qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a 



cargo do Poder Público e da sociedade. 

Artigo 2º - Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às 

pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos 

básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao 

lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e 

de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 

bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único - Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os 

órgãos e entidades da administração direta e indireta devem 

dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, aos assuntos 

objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 

viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como 

modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-

escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a habilitação e reabilitação 

profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas 

especiais, privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em 

estabelecimento público de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a 

nível pré-escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais 

estejam internados, por prazo igual ou superior a 1 (um) ano, 

educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios 

conferidos aos demais educandos, inclusive material escolar, 

merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos 

públicos e particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes 



de se integrarem no sistema regular de ensino; 

II - na área da saúde: 

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao 

planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao 

acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da 

mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do 

feto de alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu 

diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outras doenças 

causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de 

acidente do trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas 

vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação 

e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos 

estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado 

tratamento neles, sob normas técnicas e padrões de conduta 

apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave 

não internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as 

pessoas portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação 

da sociedade e que lhes ensejem a integração social; 

III - na área da formação profissional e do trabalho: 

a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação 

profissional, e a garantia de acesso aos serviços concernentes, 

inclusive aos cursos regulares voltados à formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à 

manutenção de empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às 

pessoas portadoras de deficiência que não tenham acesso aos 

empregos comuns; 



c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos 

setores públicos e privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de 

mercado de trabalho, em favor das pessoas portadoras de 

deficiência, nas entidades da Administração Pública e do setor 

privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 

integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas 

portadoras de deficiência; 

IV - na área de recursos humanos: 

a) a formação de professores de nível médio para a Educação 

Especial, de técnicos de nível médio especializados na habilitação e 

reabilitação, e de instrutores para formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas 

áreas de conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à 

demanda e às necessidades reais das pessoas portadoras de 

deficiências; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas 

as áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de 

deficiência; 

V - na área das edificações: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a 

funcionalidade das edificações e vias públicas, que evitem ou 

removam os óbices às pessoas portadoras de deficiência, permitam 

o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

Artigo 3º - As ações civis públicas destinadas à proteção de 

interesses coletivos ou difusos das pessoas portadoras de 

deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela 

União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação 

constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, 

empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista que 

inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 



portadoras de deficiência. 

Artigo 4º - A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga 

omnes, exceto no caso de haver sido a ação julgada improcedente 

por deficiência de prova, hipótese em que qualquer legitimado 

poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de 

nova prova. 

Artigo 5º - O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações 

públicas, coletivas ou individuais, em que se discutam interesses 

relacionados à deficiência das pessoas. 

Artigo 6º - O Ministério Público poderá instaurar, sob sua 

presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa física 

ou jurídica, pública ou particular, certidões, informações, exame ou 

perícias, no prazo que assinalar, não inferior a 10 (dez) dias úteis. 

Artigo 7º - Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que 

couber, os dispositivos da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Artigo 8º - Constitui crime punível com reclusão de 1 (um) a 4 

(quatro) anos, e multa: 

I - recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar, sem 

justa causa, a inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de 

qualquer curso ou grau, público ou privado, por motivos derivados da 

deficiência que porta; 

II - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer cargo 

público, por motivos derivados de sua deficiência; 

III - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua 

deficiência, emprego ou trabalho; 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar 

assistência médico-hospitalar e ambulatorial, quando possível, à 

pessoa portadora de deficiência; 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a 

execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta 

Lei; 



VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à 

propositura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo 

Ministério Público. 

Artigo 9º - A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos 

relativos às pessoas portadoras de deficiência tratamento prioritário 

e apropriado, para que lhes seja efetivamente ensejado o pleno 

exercício de seus direitos individuais e sociais, bem como sua 

completa integração social. 

Artigo 10 - A coordenação, superior dos assuntos, ações 

governamentais e medidas, referentes às pessoas portadoras de 

deficiência, incumbirá a órgão subordinado à Presidência da 

República, dotado de autonomia administrativa e financeira, ao qual 

serão destinados recursos orçamentários específicos. 

Artigo 12 - Compete à Corde: 

I - coordenar as ações governamentais e medidas que se refiram às 

pessoas portadoras de deficiência; 

II - elaborar os planos, programas e projetos subsumidos na Política 

Nacional para a Integração de Pessoa Portadora de Deficiência, bem 

como propor as providências necessárias a sua completa 

implantação e seu adequado desenvolvimento, inclusive as 

pertinentes a recursos e as de caráter legislativo; 

III - acompanhar e orientar a execução, pela Administração Pública 

Federal, dos planos, programas e projetos mencionados no inciso 

anterior; 

IV - manifestar-se sobre a adequação à Política Nacional para a 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência dos projetos federais 

a ela conexos, antes da liberação dos recursos respectivos; 

V - manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o Distrito 

Federal, e o Ministério Público, estreito relacionamento, objetivando 

a concorrência de ações destinadas à integração social das pessoas 

portadoras de deficiência; 



VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe 

informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil de que 

esta Lei, e indicando-lhe os elementos de convicção; 

VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios 

firmados pelos demais órgãos da Administração Pública Federal, no 

âmbito da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora 

de Deficiência; 

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate das questões 

concernentes à pessoa portadora de deficiência, visando à 

conscientização da sociedade. 

Artigo 13 - A Corde contará com o assessoramento de órgão 

colegiado, o Conselho Consultivo da Coordenadoria Nacional para 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 

§ 1º - A composição e o funcionamento do Conselho Consultivo da 

Corde serão disciplinados em ato do Poder Executivo. Incluir-se-ão 

no Conselho representantes de órgãos e de organizações ligados 

aos assuntos pertinentes à pessoa portadora de deficiência, bem 

como representante do Ministério Público Federal. 

§ 2º - Compete ao Conselho Consultivo: 

I - opinar sobre o desenvolvimento da Política Nacional para 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 

II - apresentar sugestões para o encaminhamento dessa política; 

III - responder a consultas formuladas pela Corde. 

Artigo 15 - Para atendimento e fiel cumprimento do que dispõe esta 

Lei, será reestruturada a Secretaria de Educação Especial do 

Ministério da Educação, e serão instituídos, no Ministério do 

Trabalho, no Ministério da Saúde e no Ministério da Previdência e 

Assistência Social, órgão encarregados da coordenação setorial dos 

assuntos concernentes às pessoas portadoras de deficiência. 

- ACESSIBILIDADE 



Extraído da Lei Federal n° 10.098 - de 19 de Dezembro de 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiências ou com 

mobilidade reduzida e dá outras providências quanto `a urbanização, 

mobiliário urbano, acessibilidade a edifícios públicos, ou de uso 

coletivo, edifícios privados, transporte coletivo, comunicação e 

sinalização, ajudas técnicas, eliminação de barreiras, campanhas e 

representatividade das ONG's.) 

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 

ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de 

obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 

construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de 

comunicação. 

Capítulo II :Dos elementos da urbanização 

Capítulo III: Do desenho e da localização do mobiliário urbano 

Capítulo IV: Da acessibilidade nos edifícios públicos ou de uso 

coletivo 

Capítulo V: Da acessibilidade nos edifícios de uso privado 

Capítulo VI: Da acessibilidade nos veículos de transporte coletivo 

Capítulo VII: Da acessibilidade nos sistemas de comunicação e 

sinalização 

Capítulo VIII: Disposições sobre ajudas técnicas  

Capítulo IX: Das medidas de fomento à eliminação de barreiras 

Capítulo X: Disposições finais 

- TRANSPORTE 

Extraído do Decreto Estadual (S.P.) n°34753 de 01 de Abril de 1992 



Concede isenção de tarifas de transporte coletivo urbano e dá outras 

providências ( carteira de deficiente visual) 

Artigo 1º - A isenção de pagamento de tarifas nos serviços de 

transporte coletivo urbano de responsabilidade do Estado, de que 

trata a Lei Complementar nº 666, de 26 de novembro de 1991, fica 

regulamentada nos termos deste decreto. 

Artigo 2º - A concessão de isenção às pessoas portadoras de 

deficiência dependerá de avaliação por equipe multiprofissional, 

realizada em unidade médica da Secretaria da Saúde. 

Artigo 3º - Realizada a avaliação, deverá ser entregue à pessoa 

portadora de deficiência laudo, do qual deverá constar: 

I - dados de identificação; 

II - informações sobre a gravidade da deficiência da qual é portadora; 

III - manifestação conclusiva sobre o comprometimento da 

capacidade de trabalho; 

IV - declaração sobre a necessidade de um acompanhante, em 

virtude das limitações de autonomia e independência; 

 

Artigo 4º - De posse do laudo, a pessoa portadora de deficiência 

poderá se cadastrar junto às empresas concessionárias ou 

permissionárias de transporte coletivo urbano de responsabilidade 

do Estado, na forma a ser disciplinada por resolução do Titular da 

Pasta que a empresa estiver vinculada. 

Parágrafo único - O cadastramento do acompanhante somente 

deverá ser efetuado quando do laudo de avaliação constar sua 

expressa necessidade. 

Extraído do Decreto Estadual ( S.P.) n° 41,858 de 12 de Junho de 

1997  



Regulamenta a Lei que autoriza o Poder Executivo a implantar 

Programa de Restrição à Circulação de Veículos Automotores na 

Região Metropolitana da Grande São Paulo, e dá providências 

correlatas 

Artigo 4º - Excetuam-se da proibição de circulação os seguinte 

veículos: 

V - dirigidos por pessoas portadoras de deficiência ou que as 

transportem 

Extraído do Decreto Federal n°3691 de 19 de Dezembro de 2000 ( 

lei do passe livre)  

Regulamenta a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, que dispõe 

sobre o transporte de pessoas portadoras de deficiência no sistema 

de transporte coletivo interestadual.  

Art. 1º As empresas permissionárias e autorizatárias de transporte 

interestadual de passageiros reservarão dois assentos de cada 

veículo, destinado a serviço convencional, para ocupação das 

pessoas beneficiadas pelo Art. 1º da Lei nº 8.899, de 29 de junho de 

1994, observado o que dispõem as Leis nos 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, e os Decretos nºs 1.744, de 8 de dezembro de 

1995, e 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

- TRABALHO 

Extraído da Lei Federal n° 8,112 de 11 de Dezembro de 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais.  



Art. 5º - São requisitos básicos para investidura em cargo público: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V - a idade mínima de dezoito anos; 

VI - aptidão física e mental. 

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros 

requisitos estabelecidos em lei. 

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de 

se inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 

portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 

cento) das vagas oferecidas no concurso. 

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e 

tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, 

técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 

procedimentos desta Lei. 

Extraído da Lei Estadual (S.P.) N°. 9.919, de 16 de março de 1998 

Dispõe sobre o aproveitamento, pelas empresas sob controle 

acionário do Estado, de empregados portadores de deficiência. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte Lei: 

Artigo 1º - Os representantes da Fazenda do Estado junto às 

empresas sob controle acionário do Estado, não abrangidas pelo 

Programa Estadual de Desestatização, instituído pela Lei n. 9.361, 

de 5 de julho de 1996, adotarão providências destinadas a 

possibilitar o aproveitamento, nos quadros de pessoal dessas 



entidades, dos atuais empregados das empresas abrangidas pelo 

referido Programa, bem como dos empregados das empresas que 

venham a ser nele incluídas, que sejam portadores de deficiência. 

Artigo 2º - O aproveitamento de que trata o artigo anterior fica 

subordinado a manifestação de vontade do empregado. 

Artigo 3º - No aproveitamento deverão ser observadas as seguintes 

condições: 

I - o empregado será mantido, tanto quanto possível, em função 

equivalente à ocupada na empresa a ser desestatizada; 

II - o empregado terá assegurado o direito ao uso de equipamentos e 

materiais especiais próprios para deficientes, necessários ao 

adequado desempenho das funções que vier a exercer; e 

III - a empresa que receber o empregado assumirá todas as 

obrigações decorrentes do contrato de trabalho mantido com a 

empresa a ser desestatizada. 

Parágrafo único - Caso não seja possível o aproveitamento na forma 

indicada no inciso I deste artigo, a nova empregadora adotará as 

providências necessárias para promover a adaptação do empregado 

a outras funções. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ministério do Trabalho e Emprego -Secretaria de Inspeção do 

Trabalho 

Instrução Normativa nº 20, de 26 de janeiro de 2001 

Dispõe sobre procedimentos a serem adotados pela Fiscalização do 

Trabalho no exercício da atividade de fiscalização do trabalho das 

pessoas portadoras de deficiência.  

Considerando o disposto na Convenção 159 da Organização 

Internacional do Trabalho OIT, sobre a reabilitação profissional e 

emprego de pessoas portadoras de deficiência; e  



Considerando, ainda, a necessidade de orientar os Auditores-Fiscais 

do Trabalho no exercício da atividade de fiscalização do trabalho de 

pessoas portadoras de deficiência, resolve:  

Baixar a presente Instrução Normativa sobre procedimentos a serem 

observados pela Fiscalização do Trabalho no cumprimento da 

legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras de 

deficiência.  

Art. 1° O Auditor-Fiscal do Trabalho AFT observará a relação de 

trabalho da pessoa portadora de deficiência, de modo a identificar a 

existência de vínculo empregatício.  

Art. 2º Caracteriza relação de emprego a inserção no mercado de 

trabalho da pessoa portadora de deficiência, sob as modalidades de 

colocação competitiva e seletiva.  

Art. 3º Colocação competitiva é a contratação efetivada nos termos 

da legislação trabalhista e previdenciária que não exige a adoção de 

procedimentos especiais para a sua concretização, ressalvada a 

utilização de apoios especiais.  

Art. 4º Colocação seletiva é a contratação efetivada nos termos da 

legislação trabalhista e previdenciária, que em razão da deficiência, 

exige a adoção de procedimentos e apoios especiais para sua 

concretização.  

Art. 5º Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados 

para viabilizar a contratação e o exercício da atividade laboral da 

pessoa portadora de deficiência, tais como: jornada variável, horário 

flexível, proporcionalidade de salário, adequação das condições e do 

ambiente de trabalho e outros.  

Art. 6º Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão e 

as ajudas técnicas, entre outros elementos que auxiliem ou permitam 

compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou 

mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a superar as 



suas limitações.  

Art. 7º Não constitui relação de emprego o trabalho da pessoa 

portadora de deficiência realizado em oficina protegida de produção, 

desde que ausentes os elementos configuradores da relação de 

emprego, ou em oficina protegida terapêutica.  

Art. 8º Considera-se oficina protegida de produção a unidade que 

observar as seguintes condições:  

I - que suas atividades laborais sejam desenvolvidas mediante 

assistência de entidades públicas e beneficentes de assistência 

social; 

II - que tenha por objetivo o desenvolvimento de programa de 

habilitação profissional, com currículos, etapas e diplomação, 

especificando o período de duração e suas respectivas fases de 

aprendizagem, dependentes de avaliações individuais realizadas por 

equipe multidisciplinar de saúde; 

III - que as pessoas portadoras de deficiência participantes destas 

oficinas não integrem o quantitativo dos cargos previsto no art. 10 

desta Instrução; e 

IV - que o trabalho nelas desenvolvido seja obrigatoriamente 

remunerado.  

Art. 9º Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade assistida 

por entidade pública ou beneficente de assistência social e que 

tenha por objetivo a integração social, mediante atividades de 

adaptação e capacitação para o trabalho.  

Art. 10 O AFT verificará, mediante fiscalização direta ou indireta, se a 

empresa com cem ou mais empregados preenche o percentual de 2 

a 5 por cento de seus cargos com beneficiários reabilitados da 

Previdência Social ou com pessoa portadora de deficiência 

habilitada, na seguinte proporção:  

I até duzentos empregados, dois por cento; 

II de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento; 



III de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou 

IV mais de mil empregados, cinco por cento.  

§ 1º Para efeito de aferição dos percentuais dispostos neste artigo, 

será considerado o número de empregados da totalidade dos 

estabelecimentos da empresa.  

§ 2º Os trabalhadores a que se refere o caput poderão estar 

distribuídos nos diversos estabelecimentos da empresa ou 

centralizados em um deles.  

§ 3º Cabe ao AFT verificar se a dispensa de empregado, na 

condição estabelecida neste artigo, foi suprida mediante a 

contratação de outra pessoa portadora de deficiência, nos termos do 

art. 36, § 1º do Decreto nº 3.298, de 1999.  

Art. 11 Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o 

conjunto de ações utilizadas para possibilitar que a pessoa portadora 

de deficiência adquira nível suficiente de desenvolvimento 

profissional para ingresso ou reingresso no mercado de trabalho.  

Art. 12 Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência 

habilitada aquela que esteja capacitada para o exercício da função 

mesmo não tendo se submetido a processo de habilitação ou 

reabilitação.  

Art. 13 Quando não ocorrer, na ação fiscal, a regularização da 

empresa quanto ao disposto no art. 10 desta Instrução Normativa, o 

AFT poderá utilizar-se do procedimento especial previsto na IN nº 13 

de 06.06.99, e se necessário, solicitar o apoio do Núcleo de 

Promoção da Igualdade de Oportunidades e Combate à 

Discriminação.  

Art. 14 Em caso de instauração de procedimento especial, o Termo 

de Compromisso que vier a ser firmado deverá conter o cronograma 

de preenchimento das vagas das pessoas portadoras de deficiência 

ou beneficiários reabilitados de forma gradativa constando, inclusive, 

a obrigatoriedade da adequação das condições dos ambientes de 



trabalho, na conformidade do previsto nas Normas 

Regulamentadoras, instituídas pela Portaria nº 3.214/78.  

Art. 15 O não cumprimento do Termo de Compromisso implicará na 

adoção das medidas cabíveis, nos termos da IN nº 13 de 06.06.99, 

com posterior encaminhamento de relatório circunstanciado ao 

Delegado Regional do Trabalho para remessa ao Ministério Público 

do Trabalho.  

Art. 16 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

- PREVIDÊNCIA 

Extraído da Lei Federal n°8213 de 24 de Julho de 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá 

outras providências.  

SUBSEÇÃO II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

Art. 89 - A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão 

proporcionar ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para 

o trabalho, e às pessoas portadoras de deficiência, os meios para a 

(re)educação e de (re)adaptação profissional e social indicados para 

participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive. 

Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende: 

a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de 

auxílio para locomoção quando a perda ou redução da capacidade 

funcional puder ser atenuada por seu uso e dos equipamentos 

necessários à habilitação e reabilitação social e profissional; 

b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no 

inciso anterior, desgastados pelo uso normal ou por ocorrência 



estranha à vontade do beneficiário; 

c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário. 

Art. 90 - A prestação de que trata o artigo anterior é devida em 

caráter obrigatório aos segurados, inclusive aposentados e, na 

medida das possibilidades do órgão da Previdência Social, aos seus 

dependentes. 

Art. 91 - Será concedido, no caso de habilitação e reabilitação 

profissional, auxílio para tratamento ou exame fora do domicílio do 

beneficiário, conforme dispuser o Regulamento. 

Art. 92 - Concluído o processo de habilitação ou reabilitação social e 

profissional, a Previdência Social emitirá certificado individual, 

indicando as atividades que poderão ser exercidas pelo beneficiário, 

nada impedindo que este exerça outra atividade para a qual se 

capacitar. 

Art. 93 - A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está 

obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) 

dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas 

portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados ....................... 2% 

II - de 201 a 500 ................................ 3% 

III - de 501 a 1.000 ............................ 4% 

IV - de 1.001 em diante ...................... 5% 

§ 1º - A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente 

habilitado ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 

(noventa) dias, e a imotivada, no contrato por prazo indeterminado, 

só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante. 



§ 2º - O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar 

estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por 

reabilitados e deficientes habilitados, fornecendo-as, quando 

solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 

empregados.  

Extraído Decreto Federal n°1330 de 08 de Dezembro de 1994 

Dispõe sobre a concessão do benefício de prestação continuada, 

previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993,e dá 

outras providências  

Art. 1º. O benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da 

Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, é a garantia de um salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 

setenta anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover 

a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no "caput", considera-

se: 

a) família, a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto cuja 

economia é mantida pela contribuição de seus integrantes; 

b) pessoa portadora de deficiência, aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho; 

c) família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa, aquela cuja renda mensal de seus 

integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior a 1/4 (um 

quarto) do salário mínimo. 

Art. 5º. Na hipótese de o exame médico indicar procedimentos de 

reabilitação ou habilitação para pessoa portadora de deficiência, ser-

lhe-á concedido o beneficio enquanto durar o processo de 

reabilitação ou habilitação, de caráter obrigatório, ocorrendo seu 



cancelamento quando constatada a interrupção do processo referido 

neste artigo. 

Art. 9º. O benefício de que trata este Decreto não pode ser 

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

Seguridade Social ou de outro órgão público, salvo a assistência 

médica. 

Parágrafo único. Competirá ao órgão operador ou a órgão ou 

entidade credenciado, quando julgar conveniente, promover as 

verificações que se fizerem necessárias junto a outras instituições de 

previdência, bem como aos atestantes ou a vizinhos do requerente. 

- TRIBUTÁRIO 

Extraído da Instrução Normativa SRF nº 15 de 6/02//2001  

Dispõe sobre normas de tributação relativas à incidência do imposto 

de renda das pessoas físicas.  

Contribuintes 

Art. 5º Estão isentos ou não se sujeitam ao imposto de renda os 

seguintes rendimentos: 

XII - proventos de aposentadoria ou reforma motivadas por acidente 

em serviço e recebidos pelos portadores de moléstia profissional, 

tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de 

Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida (Aids) e fibrose cística (mucoviscidose); 

- EDUCAÇÃO 



Extraído do Decreto Estadual ( S.P.) N°. 38.641, de 17 de maio de 

1994 

Institui o Programa de Atendimento ao Deficiente Visual em idade 

escolar. 

Decreta: 

Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria da Educação, o 

Programa de Atendimento ao Deficiente Visual em idade escolar 

com as seguintes finalidades: 

I - garantir aos alunos portadores de cegueira e de visão subnormal 

os instrumentos necessários para o acesso ao conteúdo 

programático desenvolvido na escola comum, à leitura, à pesquisa e 

à cultura; 

II - promover a melhoria da qualidade do ensino através do 

aperfeiçoamento constante dos professores especializados na área; 

III - informatizar a produção de material específico e agilizar sua 

distribuição para deficientes visuais, principalmente aos alunos da 

rede estadual de ensino. 

Artigo 2º - O desenvolvimento e a execução do Programa, instituído 

pelo artigo anterior, se fará em consonância com as diretrizes do 

Programa Estadual de Atenção à Pessoa Portadora de Deficiência, 

coordenado pelo Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 

Paulo. 

Extraído da Lei Federal nº 9394 de 20/12/1996 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, 

a modalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na 



rede regular de ensino, para educandos portadores de necessidades 

especiais. 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na 

escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de 

educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou 

serviços especializados, sempre que, em função das condições 

específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas 

classes comuns de ensino regular. 

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, 

tem início na faixa etária de zero a seis anos, durante a educação 

infantil. 

 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão 

critérios de caracterização das instituições privadas sem fins 

lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação 

especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. 

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa 

preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos com 

necessidades especiais na própria rede pública regular de ensino, 

independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. 

Extraído da resolução nº 2, de 11 de setembro de 2001 

Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação 

Básica. 

RESOLVE: 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Nacionais para a 

educação de alunos que apresentem necessidades educacionais 

especiais, na Educação Básica, em todas as suas etapas e 



modalidades. 

Parágrafo único. O atendimento escolar desses alunos terá início na 

educação infantil, nas creches e pré-escolas, assegurando-lhes os 

serviços de educação especial sempre que se evidencie, mediante 

avaliação e interação com a família e a comunidade, a necessidade 

de atendimento educacional especializado. 

Art 2º Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, 

cabendo às escolas organizar-se para o atendimento aos educandos 

com necessidades educacionais especiais, assegurando as 

condições necessárias para uma educação de qualidade para todos. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem conhecer a demanda 

real de atendimento a alunos com necessidades educacionais 

especiais, mediante a criação de sistemas de informação e o 

estabelecimento de interface com os órgãos governamentais 

responsáveis pelo Censo Escolar e pelo Censo Demográfico, para 

atender a todas as variáveis implícitas à qualidade do processo 

formativo desses alunos. 

Art. 3º Por educação especial, modalidade da educação escolar, 

entende-se um processo educacional definido por uma proposta 

pedagógica que assegure recursos e serviços educacionais 

especiais, organizados institucionalmente para apoiar, 

complementar, suplementar e, em alguns casos, substituir os 

serviços educacionais comuns, de modo a garantir a educação 

escolar e promover o desenvolvimento das potencialidades dos 

educandos que apresentam necessidades educacionais especiais, 

em todas as etapas e modalidades da educação básica. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem constituir e fazer 

funcionar um setor responsável pela educação especial, dotado de 



recursos humanos, materiais e financeiros que viabilizem e dêem 

sustentação ao processo de construção da educação inclusiva. 

Art. 5º Consideram-se educandos com necessidades educacionais 

especiais os que, durante o processo educacional, apresentarem: 

I - dificuldades acentuadas de aprendizagem ou limitações no 

processo de desenvolvimento que dificultem o acompanhamento das 

atividades curriculares, compreendidas em dois grupos: 

a) aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica;  

b) aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações ou 

deficiências; 

II - dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas dos 

demais alunos, demandando a utilização de linguagens e códigos 

aplicáveis; 

Art. 7º O atendimento aos alunos com necessidades educacionais 

especiais deve ser realizado em classes comuns do ensino regular, 

em qualquer etapa ou modalidade da Educação Básica. 

. 

Art. 10. Os alunos que apresentem necessidades educacionais 

especiais e requeiram atenção individualizada nas atividades da vida 

autônoma e social, recursos, ajudas e apoios intensos e contínuos, 

bem como adaptações curriculares tão significativas que a escola 

comum não consiga prover, podem ser atendidos, em caráter 

extraordinário, em escolas especiais, públicas ou privadas, 

atendimento esse complementado, sempre que necessário e de 

maneira articulada, por serviços das áreas de Saúde, Trabalho e 

Assistência Social. 

Art. 12. Os sistemas de ensino, nos termos da Lei 10.098/2000 e da 

Lei 10.172/2001, devem assegurar a acessibilidade aos alunos que 

apresentem necessidades educacionais especiais, mediante a 



eliminação de barreiras arquitetônicas urbanísticas, na edificação - 

incluindo instalações, equipamentos e mobiliário - e nos transportes 

escolares, bem como de barreiras nas comunicações, provendo as 

escolas dos recursos humanos e materiais necessários. 

§ 1o Para atender aos padrões mínimos estabelecidos com respeito 

à acessibilidade, deve ser realizada a adaptação das escolas 

existentes e condicionada a autorização de construção e 

funcionamento de novas escolas ao preenchimento dos requisitos de 

infra-estrutura definidos. 

§ 2o Deve ser assegurada, no processo educativo de alunos que 

apresentam dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas 

dos demais educandos, a acessibilidade aos conteúdos curriculares, 

mediante a utilização de linguagens e códigos aplicáveis, como o 

sistema Braille e a língua de sinais, sem prejuízo do aprendizado da 

língua portuguesa, facultando-lhes e às suas famílias a opção pela 

abordagem pedagógica que julgarem adequada, ouvidos os 

profissionais especializados em cada caso 

Extraído da Resolução n°95 de 21 de Novembro de 2000 

Dispõe sobre o atendimento de alunos com necessidades 

educacionais especiais nas escolas da rede estadual de ensino e dá 

providências correlatas 

A Secretaria da Educação, com fundamento no disposto nas 

Constituições Federal e Estadual, na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, no Estatuto da Criança e do Adolescente e na 

Indicação nº 12/1999 e Deliberação nº 5/2000 do Conselho Estadual 

de Educação, e considerando que: 

Artigo 1º São considerados alunos com necessidades educacionais 

especiais aqueles que apresentam significativas diferenças físicas, 



sensoriais ou intelectuais decorrentes de fatores inatos ou 

adquiridos, de caráter permanente ou temporário, que resultem em 

dificuldades ou impedimentos no desenvolvimento do seu processo 

de ensino-aprendizagem. 

Artigo 2º Os alunos portadores de necessidades especiais, 

ingressantes na 1ª série do ensino fundamental ou que venham 

transferidos para qualquer série ou etapa do ensino fundamental e 

médio, serão matriculados, preferencialmente, em classes comuns 

do ensino regular, excetuando-se os casos, cuja situação específica, 

não permita sua integração direta em classes comuns 

Artigo 3º O atendimento escolar a ser oferecido ao aluno com 

necessidades educacionais especiais, deverá ser orientado por 

avaliação pedagógica realizada pela equipe da escola podendo, 

ainda, contar com o apoio de profissionais da área da saúde quanto 

aos aspectos físicos, motores, visuais, auditivos e psico-sociais. 

Artigo 5º Os alunos que apresentarem deficiências com severo grau 

de comprometimento, cujas necessidades de recursos e apoios 

extrapolem, comprovadamente, as disponibilidades da escola, 

deverão ser encaminhadas às respectivas instituições especializadas 

conveniadas com a SE. 

Extraído da Portaria nº 1.679, de 2 de Dezembro de 1999 

Dispõe sobre requisitos de acessibilidade de pessoas portadoras de 

deficiências, para instruir os processos de autorização e de 

reconhecimento de cursos, e de credenciamento de instituições. 

Art. 1º Determinar que sejam incluídos nos instrumentos destinados 

a avaliar as condições de oferta de cursos superiores, para fins de 

sua autorização e reconhecimento e para fins de credenciamento de 

instituições de ensino superior, bem como para sua renovação, 



conforme as normas em vigor, requisitos de acessibilidade de 

pessoas portadoras de necessidades especiais. 

Art. 2º A Secretaria de Educação Superior deste Ministério, com o 

apoio técnico da Secretaria de Educação Especial, estabelecerá os 

requisitos, tendo como referência a Norma Brasil 9050, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, que trata da 

Acessibilidade de Pessoas Portadoras de Deficiências e Edificações, 

Espaço, Mobiliário e Equipamentos Urbanos. 

Parágrafo único. Os requisitos estabelecidos na forma do caput, 

deverão contemplar, no mínimo: 

b) para alunos com deficiência visual 

Compromisso formal da instituição de proporcionar, caso seja 

solicitada, desde o acesso até a conclusão do curso, sala de apoio 

contendo: 

- máquina de datilografia braille, impressora braille acoplada a 

computador, sistema de síntese de voz; 

- gravador e fotocopiadora que amplie textos;  

- plano de aquisição gradual de acervo bibliográfico em fitas de 

áudio; 

- software de ampliação de tela; 

- equipamento para ampliação de textos para atendimento a aluno 

com visão subnormal; 

- lupas, réguas de leitura; 

- scanner acoplado a computador; 

- plano de aquisição gradual de acervo bibliográfico dos conteúdos 

básicos em braille 

Extraído da Lei Federal nº 9045 de 18/5/1995 

 

Autoriza o Ministério da Educação e do Desporto e o Ministério da 



Cultura a disciplinarem a obrigatoriedade de reprodução, pelas 

editoras de todo o País, em regime de proporcionalidade, de obras 

em caracteres braille, e a permitir a reprodução, sem finalidade 

lucrativa, de obras já divulgadas, para uso exclusivo de cegos.  

 

Art. 2º As editoras deverão permitir a reprodução de obras e demais 

publicações, por elas editadas, sem qualquer remuneração, desde 

que haja concordância dos autores, que a reprodução seja feita por 

Imprensa Braille ou Centros de Produção de Braille, credenciados 

pelo Ministério da Educação e do Desporto e pelo Ministério da 

Cultura, e o material transcrito se destine, sem finalidade lucrativa, à 

leitura de pessoas cegas. 

- ABERTURA DE FIRMAS 

PROVIMENTO Nº 26/83 de 07 de Dezembro de 1983  

Acrescenta ao item 69 do Capítulo XIV das Normas de Serviço da 

referida Corregedoria, a "letra f", que se refere a abertura de firma 

em cartório para pessoas deficientes da visão, com a seguinte 

redação:  

f) No caso de depositante cego ou portador de visão subnormal, 

certidão de que o depositante exibiu cédula de identidade - (letra "B" 

supra) o título de eleitor, cujos números foram anotados, bem como 

de que as assinaturas do depositante e as de dois apresentantes 

devidamente qualificados foram lançadas na presença do notário.  

- ELEITORAL 

Extraído da Resolução TSE nº 14653 de 29/9/1998 

 

Voto do eleitor deficiente visual analfabeto. Sobrestada a apreciação 



da matéria, para oportuno exame de cédula própria, com assistência 

de entidades interessadas e profissionais especializados. 
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